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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 0002 - Programa de Apoio Administrativo; Ação 2111 – Atender Pais, Alunos e Profissionais da Educação e dar suporte a gestão administrativo e pedagógica: Manter a Folha de Pagamentos dos Servidores do Gabinete do Secretário, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo a contratação imediata de vagas em creches particulares para crianças que estão nas filas de espera aguardando vagas nas Creches Municipais no Município de Campo Mourão.



JUSTIFICATIVA:
     Os Centros de Educação Infantil – Creche – são responsáveis por atender não só ao direito da criança à educação, mas também traz resposta às necessidades e aos direitos da família. Assim, está ligada a uma política de Assistência Social e à Política de Educação, garantindo o desenvolvimento integral da criança pelas duas funções básicas e indissociáveis: educar e cuidar. 




Ampliar as vagas em creches particulares para crianças que estão nas filas de espera aguardando é uma prioridade que busca a garantia de que todos possam ter acesso à escola.
O ambiente escolar oferecido para esta faixa etária, além de acolhedor, propicia às crianças confiança e autoestima. É rico em estímulos e cuidadosamente organizado em suas particularidades, com áreas de atividades para que as crianças orientem-se nas suas explorações e escolhas.

Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.



P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, 22 de janeiro de 2020.



SIDNEI JARDIM
Vereador
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